
 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 07/2022 
Processo Administrativo n.° 07/2022 

 

Torna-se público que o(a) Câmara Municipal de Coronel Pacheco, por meio do(a) 
Comissão de contratação, realizará Dispensa, com critério de julgamento pelo menor 
preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e demais legislação aplicável. 

Início de recebimento da Proposta: 22/11/2022 às 12 horas. 

Data Final de envio das Propostas: 30/11/2022 às 17 horas.  

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de 
Coronel Pacheco, sito à Praça Comendador Carlos Chagas, nº 54, Centro, Coronel 
Pacheco – MG, CEP – 36155-000, no horário de 12:00 às 17:00 h, em dias úteis ou 
pelo E-mail: jurídico@coronelpacheco.cam.mg.gov.br, até a data limite. O 
Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site da Câmara Municipal 
https://www.coronelpacheco.mg.gov.br ou através do E-mail: 
juridico@coronelpacheco.cam.mg.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na 
Secretaria da Câmara Municipal ou através do telefone (32) 3258-1208. 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Aquisição de equipamentos para Câmara Municipal, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao interessado a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 
deve o interessado enviar proposta para todos os itens que o compõem, caso exista 
mais de um item dentro do respectivo lote. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. A participação na presente dispensa se dará perante o envio da proposta entregue 
na Secretaria da Câmara Municipal de Coronel Pacheco, sito à Praça Comendador 
Carlos Chagas, nº 54, Centro, Coronel Pacheco – MG, CEP – 36155-000, no horário de 



 

 

 

 

12:00 às 17:00 h, em dias úteis ou pelo E-mail: 
jurídico@coronelpacheco.cam.mg.gov.br, até a data limite.  

2.2. O interessado é o responsável por qualquer informação efetuada diretamente ou 
por seu representante no e-mail de recebimento das propostas, não cabendo ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais informações e 
declarações, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 



 

 

 

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do interessado; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do interessado na disputa da dispensa se dará com o envio da sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
por e-mail ou na secretaria da Câmara, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para o encerramento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do interessado, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 



 

 

 

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.8. Juntamente com a proposta inicial, o interessado deverá, também deverá 
encaminhar as seguintes declarações, constantes no Anexo V, assinalando a que se 
enquadrar: 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

Nota Explicativa: a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
interessado não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta; 

3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.8.7. Até o período final de encerramento de envio das propostas, o licitante poderá 
substituir sua proposta, desde que não assuma valor superior a proposta já enviada. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 



 

 

 

 

5.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, poderá ser encaminhada contraproposta ao interessado que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais interessados classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa.  

5.3. Estando o preço compatível, se necessário, será solicitado o envio de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação, conforme consta no ANEXO IV deste 
termo de referência. 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável; 

5.6. Quando o interessado não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 



 

 

 

 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo interessado, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do interessado mais bem classificado após o encerramento da fase de envio das 
propostas. 



 

 

 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.2.1. Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade e de 
impedimento. 

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 
6.2.1, poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual 
abrange também o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3. Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los, por e-mail, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 
de 2006, estará dispensado: 

a - da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

b - da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida 
em que essas informações constam no próprio Certificado 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 



 

 

 

 

6.8. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado 
será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o Termo 
de Contrato será substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra, de acordo com o Art. 95 da Lei 
Federal 14133/2021. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para retirar o documento equivalente ao contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação será de 30 dias, prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 



 

 

 

 

7.4. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.  

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o interessado que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 



 

 

 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 



 

 

 

 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site da Câmara Municipal de Coronel 
Pacheco: www.coronelpacheco.cam.mg.gov.br 

9.2. No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto) 



 

 

 

 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
interessados, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.5. Caberá ao interessado acompanhar o andamento da dispensa pelo e-mail e site 
do Município ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.10. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no site do Município. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta da Proposta; 



 

 

 

 

9.13.4. ANEXO IV - Planilha Orçamentária; 

9.13.5. ANEXO IV - Declarações; 

 

Coronel Pacheco, 21 de novembro de 2022. 

__________________________________ 
Rafael Alberto Mourão 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

  

1. Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 



 

 

 

 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 
sede do interessado, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.3.1. Caso o interessado seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3. Qualificação Econômica 

3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da Licitação, exceto quando 
dela constar o prazo de validade. No caso das certidões apontarem a existência de 
algum fato ou processo relativo à solicitação de falência ou concordata, a empresa 
deverá apresentar a certidão emitida pelo fórum competente informando em que fase 
se encontra o feito em juízo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1 - OBJETO 

1.1 -  Aquisição de Equipamentos, conforme condições e especificações contidas neste 
anexo. 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

2.1 – Os equipamentos são necessários para o desenvolvimento das atividades do 
Legislativo Municipal. 

3 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

Item Descrição  

Quant.

 

Unidade 

1 Microondas 20 litros 110v - capacidade mínima de 20 litros, painel eletrônico, relógio 

digital,cor branca ou inox, tensão: 127 volts, frequência: 60hz, possuir trava de 

segurança,certificadopelo inmetro, garantia mínima de 01 ano 

1 1 

2 Projetor multimídia – projetor multimídia (datashow) - especificação mínima: deve estar 

em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia lcd ou dlp ; resolução 

mínima nativa de 1920 x 1080;contraste mínimo de10000:1deve possuir , no mínimo, 

os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) vga , 01 (uma) hdmi; 01 entrada 

usb.luminosidade mínima de 3000 lumens; altofalante integrado no projetor; 

alimentação automática 100-120v,220-240v;controle remoto; cabo de alimentação; 

cabo vga; manual do usuário; suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-drive 

direto no projetor (sem o uso de pc); o equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma 

ou recondicionamento. 

1 1 

3 Tela de projeção com tripé retrátil manual, área visual de aproximadamente1,80 x 

1,80m (+ ou - 10%), deverá possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática 

resistente a riscos e corrosões, possuir poste central com resistência e sustentação 

suficiente para atender a especificação da tela citada acima, deverá possuir superfície 

de projeção do tipo matte white (branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho, 

possuir bordas pretas que permita enquadramento da imagem, o equipamento deverá 

ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento, garantia mínima de 12 meses. 

1 1 



 

 

 

 

Item Descrição  

Quant.

 

Unidade 

4 Telefone com fio: Flash - Mudo - Rediscar - 15 teclas - 12 numéricas - 3 teclas de 

funções (Flash, Mute, rediscar) 
2 1 

5 Multifuncional laser, mono, wifi, usb, visor lcd especificações: velocidade de impressão 

em preto: normal: até 38 ppm (padrão); até 40 ppm (modo de alta velocidade hp) ;saída 

da primeira página (pronta) preto: tão rápido quanto 6,5 seg; ciclo de trabalho (mensal, 

a4): até 120.000 páginas; volume de página mensal recomendado: 1.500 a 7.500 

páginas; tecnologia de impressão: laser preto com qualidade de impressão (melhor): 

até 1200 x 1200 dpi; tecnologias de resolução de impressão: 300 dpi, 600 dpi, hp 

fastres 1200, hp prores 1200; línguas impressas: hp pcl 6, hp pcl 5, emulação hp 

postscript nível 3, impressão nativa de pdf (v 1.7), apple airprint - exibição: 4.3 ”tft-lcd 

colorido diagonal com retroiluminação 480 rgb (h) x 272 (v); velocidade do processador: 

800 mhz; sensor automático de papel: não; cartuchos de reposição: cartucho de toner 

hp laserjet original preto. 

2 1 

6 Bebedouro de coluna - dimensões aproximadas do produto: 110v ou 220v altura 

minima: 1.01 m largura minima: 32.00 cm profundidade mimina: 32.00 cm de 

profundidade: 32.00 cm, cor branco, tipo de água: garrafão, material de plásticos e aço, 

com 02 torneiras, bandeja de água removível. 

2 1 

7 Fragmentadora de papel - fragmentadora papel material: metal , tensão motor: 110/220 

v, limite operacional: 10 folhas 
3 1 

8 notebook processador intel core i5 11G, memória ram 8GB DDR4, HD SSD de 256GB, 

tela de 15.6 polegadas, sistema operacional windows 11, voltagem 110v ou 220v 
2 1 



 

 

 

 

Item Descrição  

Quant.

 

Unidade 

9 Impressora multifuncional laser monocromatica Impressora multifuncional laser 

monocromatica Especificações:- Configurações: Impressora multifuncional 

monocromática a laser - impressão/Cópia/Digitalização em cores; - Páginas 

por minuto (ppm): Carta: 42 ppm; Ofício: 34 ppm; A4: 40 ppm; - Visor: Painel de controle 

com visor LCD de 5 linhas com teclado físico; - Tempo de aquecimento: 20 segundos 

ou menos (em funcionamento), 10 segundos ou menos a partir do modo de espera 

(stand by); - Primeira impressão: Cópia/Impressão: Até 6,4 segundos; - 

Resolução:1.200 x 1.200 dpi, 600 x 600 dpi, 300 x 300 dpi; - Memória: Padrão: 512 

MB, expansível até 1,5 GB; - Duplex: Impressão frente e verso sem 

empilhamento padrão, com suporte a papéis do tipo A5, meio ofício, A4 até ofício (14 

cm x 22 cm - 22 cm x 36 cm), de 60 a 163 g/m2; - Dimensões/Peso: 41 cm (L) x 41 cm 

(P) x 33 cm (A)/21 kg; - Ciclo de funcionamento mensal máximo: 80.000 

páginas por mês; Especificações: de impressão: - Processador padrão: Cortex-A9 

800MHz; - PDLs/Emulações: PRESCRIBE, PCL6 (PCL-XL/PCL-5e), KPDL3 (PS3), 

PDF, PDF Direct Printing, XPS, OpenXPS, TIFF, JPEG; - Fontes: 93 fontes PCL 

6/KPDL3, 8 fontes Windows/Vista, 1 Bitmap; - Compatibilidade com o S.O. Windows: 

Windows Server 2003, Windows Server 2008, Windows Server 2008 R2, Windows 

Server 2012, Windows Server 2012 R2, Windows XP, Windows Vista, 

Windows 7, Windows 8, Windows 8.1, Windows 10; Linux; - Compatibilidade com o 

S.O. Mac: Apple Macintosh OS X 10.5 ou superior - Interfaces: 10/100/1000BaseTX, 

Hi-Speed USB 2.0, 1 USB Host - Impressão móvel: Apple AirPrint®, Google Cloud 

Print?, Mopria®; - Impressão em rede e protocolos suportados: TCP/IP, IPv4, IPv6, 

NetBEUI, FTP, LPR, Port9100, AppleBonjour, IPP, WSD Print/Scan, DHCP, DNS, 

LDAP, SNMP, HTTP, SMTP, PDF Direct Print; - Drivers: KX Driver, KX(XPS) 

Driver, PCL Mini Driver, KPDL Mini Driver, Network Fax Driver, TWAIN Driver, WIA 

Driver, MAC Driver, Linux Driver; - Funções adicionais de impressão: EcoPrint 

(rascunho); impressão confidencial; este e retenção; cópia rápida1 e 

armazenamento de trabalhos1; Alimentação de papel: - Fontes de papel padrão: 

Bandeja única para 250 folhas, bandeja multiuso para 100 folhas; - Padrão/Máximo de 

fontes de papel: 2/4 incluindo band  

1 1 

 

4 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

4.1 – A contratada deverá entregar os produtos, logo após emissão da ordem de 
fornecimento, no seguinte endereço: Sede da Câmara Municipal, situada na Praça 
Carlos Chagas, nº 54, centro, Coronel Pacheco, MG, CEP 36155-000. 

4.2 - O prazo para a entrega dos produtos no local acima informado será de 30 dias e 
começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do ofício 
de Autorização de Fornecimento, a ser emitido pelo Setor de Compras da(o) Câmara 
Municipal de Coronel Pacheco. 



 

 

 

 

5 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

5.1 - O setor competente só aceitará produtos novos, não aceitará produtos com 
defeitos ou imperfeições decorrentes do transporte inadequado, quando os serviços 
forem realizados em desacordo com as especificações e condições constantes deste 
Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob 
pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

5.2 - O recebimento provisório, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da 
entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do 
edital e da proposta; 

5.3 - O recebimento definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á em até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, após verificação da 
conformidade do objeto com as exigências e especificações do Contrato. 

5.4 - As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas neste 
documento. A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar 
conformidade com o prazo de garantia ou validade exigidos pela administração. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

6.1 - DA CONTRATADA 

6.1.1 - Entregar os produtos no endereço e no prazo constantes neste edital;  

6.1.2 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 
julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto 
contratado. 

6.1.3 - Responsabilizar-se pela qualidade do transporte, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 

6.2 - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

6.2.1 – O transporte dos produtos, quando cabível necessitam estar de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) 
e demais Normas Internacionais certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação 
pertinente, as de preservação do meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente 
- CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE - MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 
11/09/1990. 



 

 

 

 

6.2.2 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 3º do 
Estatuto das Licitações, e observar as normas do INMENTRO quando cabível. 

6.2.3 -   Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados aos produtos transportados, 
desde que os danos sejam resultados do transporte inadequado;   

6.3 - DA CONTRATANTE 

6.3.1 - Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos neste Pedido. 

 6.3.2 - Promover o acompanhamento e fiscalização do recebimento do objeto 
contratado.  

7 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - O gerenciamento da contratação caberá(ão) ao(a) Mesa Diretora da Câmara 
Municipal que determinará o que for necessário para regularização de faltas ou 
defeitos. 

7.2 - A(a) servidor(a) Mauricea Filgueiras Reis, atuará como fiscal, que zelará 
pela fiel execução do contrato, em consonância com as especificações deste Termo de 
Referência, tomando as providências cabíveis no caso de descumprimento, parcial ou 
total, das condições pactuadas. 

7.3 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione 
com o objeto, desde que não acarrete ônus para o Câmara Municipal de Coronel 
Pacheco ou modificação da contratação. 

7.4 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser 
solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente 
superior ao Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

7.5 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 

7.6 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 



 

 

 

 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 119 e art. 120 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

7.7 - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - A contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao 
Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do 
período de adimplemento da obrigação. 

8.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Câmara 
Municipal de Coronel Pacheco, CNPJ nº 74.011.552/0001-31, situada na Praça 
Comendador Carlos Chagas, nº 54, centro, Coronel Pacheco – MG, CEP 36155-000. 

8.3 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, a contar da data final do período 
de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais 
previstas. 

8.4 - Além da nota fiscal e/ou fatura do fornecimento dos objetos, as empresas deverão 
apresentar os documentos de regularidade fiscal que estiverem com as datas vencidas, 
sendo eles: 

8.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que também abrange a 
prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, 
expedida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro Social), dentro de seu período de 
validade; 

8.4.2 - Prova de regularidade com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

9 - DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - Nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021, este anexo juntamente com a proposta 
da futura contratada serão partes integrantes e inseparáveis da nota de empenho, a 
qual substituirá o instrumento de contrato. 

10 - ALTERAÇÕES 

10.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 
da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

 

 

11  - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

11.1 - O contrato poderá ser extinto desde que observado as regras previstas no Título 
III, capítulo VIII da Lei nº 14.133/2021. 

12 - SANÇÕES 

12.1 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Administração. 

12.3 - O Câmara Municipal de Coronel Pacheco poderá, ainda, cancelar a Nota de 
Empenho decorrente da Dispensa, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens 
anteriores e de outras previstas em lei. 

13 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

13.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

13.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

 

Coronel Pacheco, 21 de novembro de 2022. 

__________________________________ 
Rafael Alberto Mourão 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

  

 AVISO DE DISPENSA Nº 07/2022 
Processo Administrativo n.° 07/2022 

 

Razão Social: __________________________________________, CNPJ: 
__.___.___/____-__ 

Logradouro:______________________________, nº ____, Bairro: 
_____________________ 

Cidade: _________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____ 

E-mail: 
_____________________________________________________________________ 

A empresa acima se propõe a fornecer o objeto desta dispensa, conforme 
discriminado no Termo de Referência - Anexo I, pelos preços e condições 
assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação 
competente.  

Item Descrição Unid. Quant. Valor unit. Valor total 

1 xxxxxxxx xxxxxx    

2 xxxxxxxx xxxxxx    

 

1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de 
seu cadastro na Portal de Compras Públicas.  

LOCAL/DATA 

_____________________________________________ 

NOME DO RESPONSÁVEL 



 

 

 

 

 

 

 

Item Descrição  

Qua
nt. 

 

Uni
d 

Preço 

Unit 

Preço  

Total 

1 Microondas 20 litros 110v - capacidade mínima de 20 litros, painel eletrônico, 

relógio digital,cor branca ou inox, tensão: 127 volts, frequência: 60hz, possuir trava 

de segurança,certificadopelo inmetro, garantia mínima de 01 ano 

1 1 R$514,82 R$514,82 

2 Projetor multimídia – projetor multimídia (datashow) - especificação mínima: deve 

estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia lcd ou dlp ; 

resolução mínima nativa de 1920 x 1080;contraste mínimo de10000:1deve possuir 

, no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) vga , 01 (uma) hdmi; 01 

entrada usb.luminosidade mínima de 3000 lumens; altofalante integrado no 

projetor; alimentação automática 100-120v,220-240v;controle remoto; cabo de 

alimentação; cabo vga; manual do usuário; suportar a exibição de arquivos a partir 

de um pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); o equipamento deverá ser 

novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

1 1 R$ 
5.760,00 

R$ 
5.760,00 

3 Tela de projeção com tripé retrátil manual, área visual de aproximadamente1,80 x 

1,80m (+ ou - 10%), deverá possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática 

resistente a riscos e corrosões, possuir poste central com resistência e 

sustentação suficiente para atender a especificação da tela citada acima, deverá 

possuir superfície de projeção do tipo matte white (branco opaco) ou similar, que 

permita ganho de brilho, possuir bordas pretas que permita enquadramento da 

imagem, o equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento, garantia mínima de 12 meses. 

1 1 R$ 702,00 R$ 702,00 

4 Telefone com fio: Flash - Mudo - Rediscar - 15 teclas - 12 numéricas - 3 teclas de 

funções (Flash, Mute, rediscar) 
2 1 R$ 51,00 R$ 102,00 

5 Multifuncional laser, mono, wifi, usb, visor lcd especificações: velocidade de 

impressão em preto: normal: até 38 ppm (padrão); até 40 ppm (modo de alta 

velocidade hp) ;saída da primeira página (pronta) preto: tão rápido quanto 6,5 seg; 

ciclo de trabalho (mensal, a4): até 120.000 páginas; volume de página mensal 

recomendado: 1.500 a 7.500 páginas; tecnologia de impressão: laser preto com 

qualidade de impressão (melhor): até 1200 x 1200 dpi; tecnologias de resolução 

de impressão: 300 dpi, 600 dpi, hp fastres 1200, hp prores 1200; línguas 

impressas: hp pcl 6, hp pcl 5, emulação hp postscript nível 3, impressão nativa de 

pdf (v 1.7), apple airprint - exibição: 4.3 ”tft-lcd colorido diagonal com 

retroiluminação 480 rgb (h) x 272 (v); velocidade do processador: 800 mhz; sensor 

automático de papel: não; cartuchos de reposição: cartucho de toner hp laserjet 

original preto. 

2 1 R$ 
3.008,10 

R$ 
6.016,20 



 

 

 

 

6 Bebedouro de coluna - dimensões aproximadas do produto: 110v ou 220v altura 

minima: 1.01 m largura minima: 32.00 cm profundidade mimina: 32.00 cm de 

profundidade: 32.00 cm, cor branco, tipo de água: garrafão, material de plásticos 

e aço, com 02 torneiras, bandeja de água removível. 

2 1 R$ 790,00 R$ 
1.580,00 

7 Fragmentadora de papel - fragmentadora papel material: metal , tensão motor: 

110/220 v, limite operacional: 10 folhas 
3 1 R$1.173,2

0 
R$ 

3.519,60 

8 notebook processador intel core i5 11G, memória ram 8GB DDR4, HD SSD de 

256GB, tela de 15.6 polegadas, sistema operacional windows 11, voltagem 110v 

ou 220v 

2 1 R$ 
3.800,00 

R$ 
7.600,00 

9 Impressora multifuncional laser monocromatica Impressora multifuncional laser 

monocromatica Especificações:- Configurações: Impressora multifuncional 

monocromática a laser - impressão/Cópia/Digitalização em cores; - Páginas 

por minuto (ppm): Carta: 42 ppm; Ofício: 34 ppm; A4: 40 ppm; - Visor: Painel de 

controle com visor LCD de 5 linhas com teclado físico; - Tempo de aquecimento: 

20 segundos ou menos (em funcionamento), 10 segundos ou menos a partir do 

modo de espera (stand by); - Primeira impressão: Cópia/Impressão: Até 6,4 

segundos; - Resolução:1.200 x 1.200 dpi, 600 x 600 dpi, 300 x 300 dpi; - Memória: 

Padrão: 512 MB, expansível até 1,5 GB; - Duplex: Impressão frente e verso sem 

empilhamento padrão, com suporte a papéis do tipo A5, meio ofício, A4 até ofício 

(14 cm x 22 cm - 22 cm x 36 cm), de 60 a 163 g/m2; - Dimensões/Peso: 41 cm (L) 

x 41 cm (P) x 33 cm (A)/21 kg; - Ciclo de funcionamento mensal máximo: 80.000 

páginas por mês; Especificações: de impressão: - Processador padrão: Cortex-A9 

800MHz; - PDLs/Emulações: PRESCRIBE, PCL6 (PCL-XL/PCL-5e), KPDL3 

(PS3), PDF, PDF Direct Printing, XPS, OpenXPS, TIFF, JPEG; - Fontes: 93 fontes 

PCL 

6/KPDL3, 8 fontes Windows/Vista, 1 Bitmap; - Compatibilidade com o S.O. 

Windows: Windows Server 2003, Windows Server 2008, Windows Server 2008 

R2, Windows Server 2012, Windows Server 2012 R2, Windows XP, Windows 

Vista, 

Windows 7, Windows 8, Windows 8.1, Windows 10; Linux; - Compatibilidade com 

o S.O. Mac: Apple Macintosh OS X 10.5 ou superior - Interfaces: 

10/100/1000BaseTX, Hi-Speed USB 2.0, 1 USB Host - Impressão móvel: Apple 

AirPrint®, Google Cloud 

Print?, Mopria®; - Impressão em rede e protocolos suportados: TCP/IP, IPv4, IPv6, 

NetBEUI, FTP, LPR, Port9100, AppleBonjour, IPP, WSD Print/Scan, DHCP, DNS, 

1 1 R$ 
3.096,00 

R$ 
3.096,00 



 

 

 

 

TOTAL: R$ 28.890,62 

 

ANEXO IV 

ESTIMATIVA DE DESPESA 

 AVISO DE DISPENSA Nº 07/2022 
Processo Administrativo n.º 07/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LDAP, SNMP, HTTP, SMTP, PDF Direct Print; - Drivers: KX Driver, KX(XPS) 

Driver, PCL Mini Driver, KPDL Mini Driver, Network Fax Driver, TWAIN Driver, WIA 

Driver, MAC Driver, Linux Driver; - Funções adicionais de impressão: EcoPrint 

(rascunho); impressão confidencial; este e retenção; cópia rápida1 e 

armazenamento de trabalhos1; Alimentação de papel: - Fontes de papel padrão: 

Bandeja única para 250 folhas, bandeja multiuso para 100 folhas; - 

Padrão/Máximo de fontes de papel: 2/4 incluindo band  



 

 

 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO 

 AVISO DE DISPENSA Nº 07/2022 
Processo Administrativo n.º 07/2022 

Razão Social: __________________________________________, CNPJ: 
__.___.___/____-__ 
Logradouro:______________________________, nº ____, Bairro: 
_____________________ 
Cidade: _________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____ 
E-mail: 
____________________________________________________________________ 
A empresa acima Declara para os devidos fins de participação no presente certame 
que: 

(Assinalar apenas os itens que se enquadra) 

(    ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

(    ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

Nota Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito de o 
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

(    ) está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

(    ) Que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta; 

(    ) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

(    ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

LOCAL/DATA 

_____________________________________________ 

Nome do Responsável 


